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PROCESSO LICITATORIO N" II8/2023
TOD{ÂDA DE PREÇOS N". $na23

AO ILUSTRÍSSIMO SE,NHOR CRISTIANo SAVARIS DA SILvA, PRESIDENTE DA
coMr§§Ão PERMANENTE DE LICrrÀÇÃo rlo MuNrcÍrlo DE ÁG1a Docg/sc

A Empresa CONTARE - ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 06.300.2G410001-24, estabelecida na Rua Christian Scholl, no
75 - Sala 02 no bairro Centro ern Riqueza - SC, CEP 89895-000, representada por seu sócio-
administrador, que esta subscreve, EYANDRO MÁRCrO LENZ, brasileiro, casado, inscrito no
CPF sob o n" 899.437.L69'9í, contato através do telefone (49) 9 gg34 3311, vem respeitosamente,
na presença de vossa senhora, com fulcro no art" I09, inc. I, da Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993 e no item t0 do edital , interpor:

RE CT}RSO AI}MINISTRATIVO
Contra as irregularidades verificadas na conduçâo dos procedimentos relativos ao presente
processo licitatório pela respeitável Cornissão Fermanente de l,icitação, que resultou no
irnpedimento da participação da empresa CONTARE ASSESSORIA no presente certame, e ainda
a incorreta habilitação da empresa RG SOLUÇÕES CONTABEIS LTDA, pelos fatos e
fundamentos que serão a seguir aduzidos:

1. I}A ADI}fl§§IBILMÀI}E

O presente Íecurso é cabivel, considerando o exposto no art. 109, inc. I da Lei 8.666/1993
e item l0 do edital. Aindq consta na ata da sessão de habilitação do certame que houve a intenção
de recorrer no momento da sessão, realizada,pelo representante da empresa, requisito para o ato.

Ademais, o presente Íesurso é subscrito peto próprio sócio adminisüador da empresa
prejudicada, logo, existente a legitimidade e o interesse recursal.

1.I DÂ TEMPE§TIVTI}ADB

Quanto à tempestividade, verifica-se no AÍt. 109 da Lei 8.666íg3,qus o prâzo de recurso
é de 05 dias úteis a contar da data da sessão, o mesmo prazo ficou fixado na própria ata dasessão
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e o o prazo previsto do edital, Iogo, o Wazfi derradeiro seria o üa U/A1D024, com isso, tem-se
que o presente Íecurso preenche o requisito da tempestividade.

2.I}O DIREITO

2.I DO AFA§TAMENTO I}A PARTICIPAÇÃO DO CERTAME DA EMPRESA
CONTARE, _AS§ES§OruA E NEGOCIOS LTI}A

A empresa CONTARE - ASSESSORIA E NEGOCfOS LTDA foi impedida de participar
do cerüame, por segundo constado em ata, ter protocolado os envelopes de habilitação e proposta
fora do prazo estipulado do edital, que seriam as Ogh do dia nfiuzaz4.

Contudo, a verdade cristalina dos fatos é diferente e poÍ isso, deve ser reanalis ada, de
acordo com os Principios da eficiência, razoabilidade e proporcionalidade do ato administrativo.

O representante da empresa chegou vários minutos antes no paço municipal, autenticou os
documentos necessiârios junto ao departamento correto, na sequencia foi orientado a dirigir-se ao
setor de protocolo do Municipio, o que prontamente fez.Láchegando encontrou outro participante
do certiame que estava protocolando os seu{i documentos, cujo horário de conclusão constam de
08:56 e 08:58 e após este, ficou enrolando junto ao protocolo, com intüto ou não de embaraçar a
conclusão do nosso cadastro, pois estiívamos PRESENTES HÁ MIM-ITOS no protocolo, a
servidora Çomsçou a coleta de informações antes do horário das 09:00, contudo, o protocolo
demora um certo tempo pÍüa ser realizado, visto que todos os dados precisam ser preenchidos,
tendo sido finalizado as 09h03min e 09h04min (o que causa estranhezq visto que o documento
tem hora de 09:03:44).

Entretanto, o atraso (INFÍMO, IRRISORIO) se deu exclusivamente em razÃo do próprio
poder público, visto que o representante da empresa estava presente para realizar o protocolo
no horário, o mesmo não pode ser impedido de participar do certame por no momento não ter
mais de uma pessoaparurealizar o protocolo prontamente, visto que estava fazendo o protocolo
do ouffo participante.

Ademais, faz-se necessário esclarecer que não há nenhuma previsão do edital que
considerar-se-á a hora do protocolo para entrega dos documentos, e também não há essa
previsâo na lei, devendo ser considerado que o representante estava presente na horq e inclusive
minutos antes, munido dos envelopes para parÍicipação do certame, não haveria atraso no início
do oertame (visto que a sessão iniciou somente as 09ht5min) ou qualquer tratamento não
isonômico.

Ora, seria um rigorismo exacerbado e injustiÍicável, pois o representante da empresa
estava na prefeitura no momento de entrega dos envelopes e o protocolo só não ocoÍreu emrazão
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da desidia do próprio poder público, cabendo a comissão de licitação, na pessoa de seu presidente,
tratar a questão de acordo com os princípios intrinsecos e extrinsecos da licitação, considerando o
formalismo exagerado.

A jurisprudência do STJ é uníssona nesses casos, considerando o Princípio do Formalisrno
Moderado, in verbis:

ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPEC1AL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
LrcrTAÇÃo. ALEGADA VrOLAÇÃO DO ART. 4l DA LEr 8.666/93. NÃO-
ocoRRÊNCrA. sgssÃo puBLrcA DE RECEBTMENTo Dos ENVELopES.
ATRASO TrIÃO-I'TzuTICADO. PRECEDENTE.

[ .]2 A recorrida não violou o edital, tampor]co a regra constante do art. 41 da Lei
8.666/93, porquanto compâreceu à sessão pública de recebimento de envelopes às

th3lmin. ou seja, dentro do prazo de tolerância (cinco minutos) concedido pela propria
comissão licitante. Com ef'eito, não houve atraso que justificasse o não-recebimento da

documentação e da proposta. 3. Rigorismos formais extremos e exigêrrcias inúteis nâo
pcdem conduzir a interpretação contrária à Íinalidade da lei, notadamente em se

tratando de concorrência pirblita, do tipo m§ror preço, na qual a existência de
vários interessados é benéficn, na exata medida eür qre facilita a escolha «ta proposta
efetivamente mais vanta.iosa (Lei 8.666/93, art. 3'), 4. Recurso especial desprovido.
(REsp 797.179/MT, Rel. Ministra Denise Aruda. Primeira llurma, em 19110/2A06)

O entendimento de longa data do Superior Tribunal de Justiça é que as disposições do edital
de prooedimento licitatório devem ser interpretadas de maneira â pennitir a participação do maior
número possível de concorrentes, sem prejudicar a administração e os interessados no certame.
lsso visa viabilizar a busca pela proposta mais vantajosa dentre as diversas, sem causar prejuízos
(MS n. 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado, D.IU 10.08.1998). Bem, o atraso de 3 minutos, não
trou,xe nada de benéfico para ninguém, além da outra empresâ participante, que ficou sem

concorrência, mas foi prejudicial para o Poder Público Municipal de Agua Doce/SC.

Ora, a decisâo da nobre comissão, não foi ao encontro de qtre a participação traria algrun
prejuízo ao certame, pelo contrário, a não participação trouxe prejuízo ao certame e ao licitante,
ocorrendo um impedimento ilegal.

Alem disso, a decisão da comissão é um ato administrativo, e assim coflto todo ato
administrativo, deve ser revestido de fundamentação, que convenhamos, foi pouca, constou-se no
edital o prazo para entrega dos envelopes" sim, mas há de se ter um mínimo de interpretação
teleológica-axiológica para entender o motivo de ser Íixado um horário, qual seja: Não haver
atrasos no início do certame, o que não ocorreu e um tempo hábil para a comissão analisar o
credenciamento, o que houve.

O principio do formalismo moderado reflete a busca pela verdade real, com o objetivo de
priorizar a finalidade em detrimento do rigorismo formal.
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Sobre isso, explica de forma pontual o mestre Jose dos Santos Carvalhos Filho, nesses
termos:

Não se desconhece que no direito público e fundamental o principio da solenidade dos
atos, mâs as fonuas têm que ser vistas como meio para alcançar determinado Íim,
Portanto, insistimos em que se tem por criticável qualquer exâgero formal por parte
do administrador. Se a forma simples é bastante para resguardar os direitos do
interessado, não há neuhuma raz.ão de torná-la complexa. Cuida-sg pois, de conciliar a
segurarlça dos individuos cüm â simplicidade das formas.

Ou seja, a razaabilidade, a proporcionalidade, o formalismo moderado, forarn extirpados
em razão de 3 minutos e sem levar em consideração a realidade flática lógica, QUE O
REPRESENTANTE ESTAVA PRESENTE, com os envelopes ern mãos, não havendo qualquer
disposição no edital ou lei que iria se considerar o exato horário que sâiu o protocolo para fins de
credenciamento, não podendo o prejuízo recair sob o parÍicipante se no momento não havia o
protocolo disponível, faltando no mínimo razoabilidade <la adrninistração pública para o caso.

A nova legislaçâo (Lei 14.13312021) visando evitar justamente o que ocolreu, e prevalecer
o Princípio do formalismo moderado e da vantajosidade em detrimento de uma Administração
Pública engessada, previu:

Aft. 12. No processo licitatório, obsewar-se-á o seguinte:
(. .)
II - o d$atendimento de exigências mernmente formais que nâo compromet&m â
aferição da qualiÍicação do licitante ou â compreensão do conteúdo de sua proposta
não importará seu afast*mento da licitação ou a invalidação do processo;

Além da jurisprudência do STJ, interprete da legislação federal, os órgãos de controle
também possuem o mesmo entenclimento sobre o formalismo moderado, cita-se jurisprudência do
TCU:

Entende'se o respeito à vincnlação ao edital não deye superâr os objetivos maiores
da licitação, consistentes na ampla concorrência e na seleção da proposta mais
vantnjosa, sobretudo porque as falhas cometidas pelas referidas empresas, a princípio,
não provocaram qualquer reflexo em suas propostas, e sua aceitação não feriria a
isonomia entre os concorrentes e nâo teria qualquer efeito indesejável na execução
do contrato, somente caracterizando excesso de forrnalismo em detrimento da
competitividade do certâme. (TCU. 002.147/2011-4. Relato: Augusto sherman, j.
06.12.2011)

A decisão da Emínente Comissão, infelizmente, destacou-se pelo excesso de formalismo,
prejudicando a finalidade do procedimento licitatório ao restringir a competitividade e contrariar
o disposto no art" 37, inc. )C(I, da Constituição da República.

Diante de todo exposto, o impedimento da participação da empresa foi ilegal, em desacordo
com os Princípios do Formalisrno Moderado, Eficiência, Razoabilidade e Proporcionalidade, e
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jurisprudência dominante, devendo o ato ser revisto, para em nova sessão ser analisada a
docturentação de habilitação da empresa CONTARE - ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA,
visando alcançar o Princípio da competitivídade.

2.2.DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA RG CONTABILIDADE LTDA

A fase de habilitação em uÍna licitação públíca tem como objetivo avaliar as condições de
qualificação daqueles que'desejam celebrar contratos com a Administração pública. Os
interessados devem cumprir todas as exigências estabelecidas no documento de convocação
relacionado a esse aspecto.

Os editais devem solicitar às empresas partiÇipantes da licitação os documentos
mencionadosnos artigos 28,29,30 e 31 daLei Federal n.o 8.666193. Esses artigos abordam,
respectivamente, a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação técnica e
a qualifi cação econômico-fi nanceira.

2.2.1 DA QUALTflCAçÃO-rÉCxrcÂ DA EMPRESA.

Visto trataÍ-se de uma licitação pública para contratação de uma assessoria especi alizada,
o edital abrangeu diversas exigências quanto à qualificação tecnica operacional e profissional, e a
empre§a habilitadâ nâo cumpriu com diversas delas. Vamos por ordem e de forma sucinta, pois a
análise é simples e objetiva:

d| Crpacltryh üácnlco.poffsioml cornprovaçào d0 licihnte & possuir na data pavrsta para enrw da rcpose,
um goüssimal& nÍml srpíix oonr hnnqáo a#mürn em nÍud de espechl@tu (pOs1r1furÉ, mesürdo
ou &ubn&) em pe{o meíEs Íx,ma desEs áÍ6s: (wt/affifude púNf,*,, godso e lfirnoçr púüfc1g,
**rrrr*ío pÚilicl ffi Fiffilr', dü?iÍo irür{#U, dovilaíÍEíúe regl@s§ n{$ ügâ0{§) de
f§cdizaÉo, medíarle 8F86ê0bÉ0 da{s}côph{s} ü{s} Íesediua(s} carterna{s} Mr*on{is}, e que srão o(s}
rpqparúyetrpl tttcrrico/rl peila erect@ doo serv(»o.

Não houve a comprovação de registro no órgão de fiscatização, mediante a apresentação
da carteira do pro{issional do responsável tecnico pela execução dos serviços.

4 A qudificl$o ü qquioe tic0m ü pmpunnh: ApresenbÊ de dedarago lund e €6sita, pu meio da qud, a
pr0psruítls so tupomatÍlia pda lndimio dos metüos que iÍâ0 6mpu ua EqrPE tÊCtttCl e que

paticipsam ds onduçâo e exocuç& ús *rvÍ;os, cun a darfrh k!$ttcdo ds artruhôes de cada enmlviío.

A empresa apresentou uma declaraçâo, porém sem mencionar qualquer nome, portanto não
havendo a identificação das atribuiões de cada envolvido da equipe técnic4 porque a empresa
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simplesmente não mencionou quem será a equipe técnica, tendo juntado a declaração somente da
alinea b) do item 5.1.6. e não a declaraçâo prevista no item 5.j.4,alinea e).

Agesentar no por pessoas de direrto
pblico ur Hir,m êm 5 {úo} amc, conlerdo. pna fim & vaifica$o da compa&itrade e
penngx*t do seu o*hudo em rdatr ao otioto deda l'ob& e suas camchrislkas e *eas dG ilm&, na hnna abaip
indimda:

O edital solicitou um atestado de capacidade técnic aparacada área de atuação, e inclusive
trouxe de forma detalhada as áreas:

l) Assemon. Consubú e beinamentm es prossr.bnah das áreas Tdbut&tr, pan uniíormia@ tto
qo$ectnenb das prálkase ffiicê{tc envolüdm nc tmbdtrm rahioradosao increrenlode anecad4âodo
l§§QN, rdativos âs Emtresas de Consrudo Civil, Ativihdes EítoÍiai$ insituipes finxrcdras I as €íÍlpÍg§gs
erxpedradas no §iimples tlacional e demâs ativitsdês mnstantês na lista de senips, bem oflno no
irrcrennnlo do lIBl s das Taxas pelo poder de polícia.

ll) A§§ê§§oíb, ftfisuHoÍh e üeharneflbs em malÉÍia Fkune{r1 para urihrmüzago do onhecinrenb &s
prálhas e offieito§ e$rofuidos rms sabaftrc Íslaoionados ao lnsennsnto de aÍrecâdaçâo do lRRt, sobre os
valores pago§ @ Mutkipb I pêssoas físixs ou iwidlzs mntratadas para prasta@ ds hens 0u seÍvíços,
em razão da reperussão geral do Tsma n. l.lt0, estabdecida peb &rpremo TÍÍhrnal Fedeíal- STF.

lll} Âssessab. Consultoria e úêinaínento§ em matária Fticcd, nemssárias a wirfolevdirçio ds TÍibutc
Fldfidr, especrdnnnte as curtribuirps ao pAsÉp luÍb â RÊceita Fedsal & grasil.

lV, Ass6soÍia. Gonsdtryia e trdnanpntos em mat&ia Prwidonciárh, na elaboraSo de um di4ústku do
[âmicfiÍ0. em razão da reperarsstu gerd do Tcma n. 72. eshbslecira @ Supemo TÍih,nd fedsrd - Sff,
bem osno, da§ dsmai§ mdihs necsssáÍhs para viôilizar a cornpenca$o desbs peranm da RfB - Receih
tedsraldo Brssil.

V) À§sss§oíia, Consultob e üsinanonbs em matêrb Pre'/idsnciáÍia, na lwhlohvrliaçlo da elividrde
pnpodenrte e respectivo Greu de Risco óson adas no pagomanto das oonbihrises sociais pretêdtas
deslindas ao financiamcnb dos beneficioç conoedlls em razâo do grau de hctlência de irrapridade
laboraliva decoÍrêfilo dc rism ambienlais do 6ato.

A empresa juntou apenas um atestado? o que já estrá em desacordo, visto que o edital
solicita, no mínimo I atestado para cada área de atuação, ou seja, seria um atestado para cada
uma das 5 ráreas de atuação.

Existindo controvérsia sobre essa questão, de qualquer forma, o atestado juntado
simplesmente é impossível de ser considerado idôneo da forma que foi apresentado.

O atestado foi realizado pelaempresaLEVENENGENHARlA LTDA, que é umaempresa
de Engenharia, situada em Videira/SC, e trouxe um copia e cola dos itens I, II, IIL IV e V da
licitação, contudo, algumas áreas são típicas de Orgãos Públicos, por exemplo, a áreaIII), trata-se

em matéria fiscal relativo ao PASEP, ora, empresa nem
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recolhe PASEP, quem recolhe PASEP é o Mruricipio, por qual motivo uma EMPRESA pRIVADA
de ENGENHARIA iria contratar uma Assessoria paratratar sobre contribuições do pASEp.

Ainda, o item I), trata-se de Assessoria, Consultoria e treinamento aos proÍissionais da
área tributária visando o incremento da arecadação de ISSQN, relativos às Enpresas de
Construção Civil, Atividades cartoriais e de instituições financeiras, pronto, agora empresa de
Engenharia tem profissional da área tributária que analisa Arrecadação de ISSQN, ITBI e das
Taxas do Poder de Policia, tipicas de Entes Municipais ???. rnuito estranho.

Por Íim, o item II), tambem trata de matéria atinente a órgãos públicos, que e o lema de
Repercussão Geral no [.130, estabelecida pelo STF e somente um Orgão Público seria capaz de
atestar a realizaçdo de tais serviços, jamais uma empÍesa de engenharia, por seÍ um serviço
incompativel com as atividades destacadas no cNAE da mesma.

E sabido que a legislação permite a apresentação de atestado de capacidade tecnica
realizado tanto por órgão público, como empresa privada, contudo, os itens I, II e III são de
serviços que são realizados parâ o Poder Público, pois trata-se de assuntos/temas de interesse dos
Entes Públicos, não de emplcsas privadas, com isso, deve-se exigir da Íbrma que o edital solicita,
não atendendo o atestado LTNICO apresentado por empresa privada.

Chamou a atenção a existência de um uurico atestaclo e fornecido por uma empíesa do ramo
de engenharia, que é fora da área contábil ou pirblica, ern diligência própri a realizadajunto ao
INSTAGRAMI, é possível perceber que é umâ empresa que tem como diretor llgo REGALIN
Junior, engenheiro civil, e que tem o mesmo sobrenome do Sr. Igor REGALIN, representante da
empresa RG CONTABILIDADE LTDA, e mesmo nome do pai de Igor com o Junior ao Íinal.

Para não usar outro adjetivo é um rnínimo quanto estranho esse atestado, e deve ser
desconsiderado, caso a comissão tenha dúvidas, tem o Dever de rcalizar diligência, solicitando o
contrato de execução ou comprovante idôneo que o serviço realmente foi executado, o que é
irnpossÍvel na forma que o edital estipula.

3.I)o§ PEDIDOS

Diante de todo exposto, requeÍ:

a) O recebimento e provimento do recurso;

b) Que seja permitida a participação da empresa CONTARE - ASSESSORIA E NEGOCIOS
LTDA, prosseguindo-se com a aniâIise da sua documentação de habilitação em nova sessão pública

t https://www. instagram.com/evenenggflharia/
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e posteriormente com as demais fases do certame, de acordo com os Princípios da Legalidade,
Fonnalismo Moderado, Eficiência, Competitividade, Proporcionalidade e Razoabilidade;

c) Que a empresa RG CONTABILIDADE LTDA, seja inabiliada do cerüame por descumprimento
do item 5.1.4, alíneas d), e), e por não compÍovar a qualificação operacional através dos atestados
requeridos;

d) Caso não reconsidere sua decisão, que faça subir o presente recurso para julgamento da
Excelentíssima senhora Prefeita Municipal, conforme item 10.2 do edital.

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

Riqueza/SC, 16 de janeiro de2024.

e Negócios Ltda

Lenz
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